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Marialva – PR, Data: 22/04/2025  

A/C: Prefeitura de Alenquer-PA  

Aos cuidados do Setor de Compras 

Telefone: (91) 8150-28XX 

E-mail: licitaalenquer@gmail.com 

 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO QUANT V. 

UNITÁRIO 

V. TOTAL MARCA 

01 Descritivo Veículo:  

Ambulância furgão superior de 10,5m³ interno, 

Potência mínima 135cv, Direção Eletro-hidráulica, Ar 

condicionado Dianteiro original de fábrica, vidro elétrico 

original de fábrica, retrovisor elétrico original de fábrica, 

cilindrada superior a 2.250, Rodas Aço 6,5, Pneus 225/65 

R16, Tanque de combustível mínimo de 85L, carga útil 

mínimo 1.450, Medidas externas: comprimento superior a 

5.540, altura superior a 2.490, medidas internas salão 

ambulância comprimento superior a 3.100, altura superior a 

1.890; prazo de garantia do veículo conforme manual de 

revisões. 

Descritivo Transformação: 

Instalação do isolamento térmico-acústico com ação 

retardante quanto a propagação de chamas (CONTRAN 

498/14);  

A distribuição interno no salão de atendimento deverá 

considerar os seguintes aspectos: Deve dimensionar o 

espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 

aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.  

Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, 

bancos baú e maca) deverão ter uma fixação reforçada de 

maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se 

soltem.  

Interior da transformação ambulância confeccionado em 

fibra de vidro sem emendas e sem acabamento em silicone 

entre o teto, laterais, armários, bancada, banco baú e piso, 

sendo necessário para total higienização e não proliferação 

de fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; 

Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou proteção 

do PISO, PAREDES INTERNAS, DIVISÓRIA, E 

ARMÁRIO comprovando que os mesmos são utilizados 

matérias antimicrobiano, tornando a superfície 

bacteriostática;  

Junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade de 

acordo com “Resolução CONTRAN N 498/14 – Dispõe 

sobre requisitos aplicáveis no revestimento interno do 

veículo ambulância que está sendo ofertado” em nome da 

empresa transformadora; 

Piso antiderrapante em fibra de vidro, conforme ABNT 

NBR 14.561/2000; 

O projeto dos móveis (lado esquerdo) deverá ser em peça 

única sem emendas para fácil higienização, com pintura 

antimicrobiana, todos os cantos arredondados, devendo 

contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, 

visando o máximo aproveitamento de espaço. As portas dos 

armários deverão ser corrediças em policarbonato bipartidas, 

com aros inteiriços de alumínio e canaletas internas. 

Armário superior com portas deslizante em acrílico 

confeccionado em Fibra de Vidro de cor clara, conforme 

01 UND. R$  

405.500.00 

R$ 

405.500.00  
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ABNT NBR 14.561/2000;  

Balcão com bancada para medicamentos, local para guarda e 

fixação de prancha, portas deslizantes em acrílico, local para 

armazenamento de bateria e bancada para medicamento, 

confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara, conforme 

ABNT NBR 14.561/2000;  

Armário para acondicionamento de 02 cilindros de oxigênio 

16 litros, confeccionada em Fibra de Vidro de cor clara, 

conforme ABNT NBR 14.561/2000;  

01 banco para assistente com poltrona anatômica fixa com 

cintos de segurança;  

01 banco baú em fibra de vidro para 02 pessoas com cintos 

de segurança individual, estofamentos em courvin de alta 

resistência, com encosto de cabeça, assentos e encostos das 

costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000;  

Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, 

cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, 

sistema escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios 

confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com 

pneus de borracha maciça e sistema de freios. Com trava de 

segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas 

da maca quando na posição estendida, projetada de forma a 

permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 

compartimento da viatura, com a utilização de um sistema 

de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca 

para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança 

fixos à mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas 

para fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com 

travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate 

rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de 

elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 

com garantia mínima de 24 meses. Com colchonete 

impermeável, lavável, sem zíper, com espuma interna de 

densidade 33 kgf/m³. Deverão ser apresentados: Autorização 

de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro 

ou cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  com ensaio de 

deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 

490 KG e capacidade de carga mínima de 290 KG conforme 

requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 

1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 

1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de 

ancoragem da maca, com o objetivo de avaliar através de 

acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e 

performance do sistema de ancoragem de macas, conforme 

requisito da norma NBR 14561/2000 feito por laboratório 

devidamente credenciado, referente a maca que será 

entregue;  

Iluminação interna com 03 luminárias alógenas no teto e 03 

Luminárias no teto em Leds;  

01 Farol de embarque instalado sobre a porta traseira; 04 

Tomadas internas 2P+T 110vca;  

02 Tomada Interna 12 Vcc;  

Caixa de disjuntores instalado no armário de fácil acesso;  

Bateria auxiliar de 100 Ah;  

Painel de controle central com chaves disjuntores térmica;  

Chave geral para desligar sistema elétrico do furgão;  

Conversor de 12 v para 110vca de voltagem para 1200 

Watts;  

Reles com fusível;  
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Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes 

injetadas em policarbonato na cor vermelha, comprimento 

mínimo de 1.260  mm, largura mínima de 290 mm, mínimo 

de 10 blocos dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos 

laterais sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no 

mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O modulo 

de controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos 

que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em 

situação de emergência, função de funcionamento apenas 

dos LEDs frontais e um lateral ou traseiros e um lateral e 

função de aumento gradual de intensidade dos LEDs, com 

no mínimo de 15 efeitos luminosos de flash distintos;  

Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 

W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 

resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 

01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um 

único autofalante; luzes de advertência fixadas nas laterais 

do veículo, sendo três em cada lado e 02 na traseira;  

Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros;  

Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com 

válvula e manômetro;  

Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador  

/ umidificador.   

Instalação de 01 ventilador e 01 exaustor com cupúla de 

proteção em PRFV;  

Vidros fixos com película jateada nas duas portas traseiras;  

Vidro de correr e com película jateada na porta lateral;  

Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista 

e a do paciente;  

Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre;  

balaústre fixado no teto;  

acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos 

existentes);  

Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca 

em alumínio;  

Acompanhado junto a proposta/habilitação Comprovante de 

Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 

26/2019 INMETRO, ou certificado de conformidade de 

Sistema de Gestão de Qualidade, conforme “Portaria 

190/2009”. E Certidão de adequação a legislação do trânsito 

(CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, correspondendo ao 

veículo ofertado na proposta comercial; 

A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho. 

 

Itens inclusos: 

-Ar cond. paciente. 

-Alarme de ré. 

-Bolsa com prancha polietileno. 

 

 

A documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do objeto da licitação (veículo 

tipo ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante.  

Busca-se, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de pacientes, pois a transformação bem 

como seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão atender as 

normas do INMETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por engenheiro mecânico, em obediência aos 

Princípios da Economicidade (considerando uma maior “vida” útil do veículo), Razoabilidade (aproveitando melhor o tempo 

para salvaguardar vidas) e da Eficiência (mínimo de gasto com o desgaste do veículo com o máximo de resultado). 
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Validade da Proposta: 30 Dias 

Prazo de Entrega: 90 Dias 

Liberação do RENAVAM Somente após pagamento do mesmo. 

 

 
Geazi N. Maciel 

Dpto. Licitações 

Tel / Fax: (44) 3232-7180 / (44) 9 9108-8554 

E-mail: mkt21@bellanveiculosespeciais.com 



 

  

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
39/2024, CELEBRADA ENTRE A 
PREFEITURA DE MUANÁ E A 
EMPRESA A D F RODRIGUES REAL 
SERVICE LTDA, TENDO COMO 
OBJETO O REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA 
LANCHA, NA FORMA ABAIXO. 

 
O MUNICÍPIO DE MUANÁ por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 28 de 
Maio, nº 43, Bairro: Centro, CEP: 68.825-000 - Muaná/PA, CNPJ: 
05.105.200/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. EDER 
AZEVEDO MAGALHÃES, portador do CPF nº 302.572.982-15 e RG nº 
1826596 PC/PA, em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 11.438.326/0001-11, neste ato representada pela Secretário (a) 
Municipal de SAÚDE, a Sr.(a) CLAUDIA MARIA MORAES DE ANDRADE, 
portador (a) do CPF nº. 581.040.202-00 e RG nº. 2972128 SSP/PA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a EMPRESA A D F RODRIGUES REAL 
SERVICE LTDA, CNPJ Nº 23.647.570/0001-73, com sede na Travessa WE 01 
Nº 22 – Conjunto Cidade Nova I Letra A, CEP: 67.130-010, Bairro: Cidade 
Nova, Ananindeua/PA, Através de seu representante legal ALLAN DIAS 
FURTADO RODRIGUES, brasileiro, paraense, empresário, RG nº 6695002 
SSP/PA, CPF nº 012.181.492-05, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no 
processo e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP 
nº 18/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA 
LANCHA, que será fornecido nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/c/cf/BrasaoMuana.JPG
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1 

EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA 
LANCHA, para uso em rios do Pará, 
como motor de popa instalado 60 HP 
de 4 tempos, partida elétrica e 
injeção eletrônica; Chapas de fundo 
de 2,5 mm e costado (lateral em 2,0 
mm de espessura, superior em 
durabilidade e segurança, popa 
lavada, comando a distância, luzes de 
navegação BB/BE e alcançado, 
bomba de porão com automático, 
bateria, comprimento de 7,00m, 
largura (boca) 1,70m, pontal (altura 
da lateral) 0,65 M, piso 
antiderrapante em alumínio xadrez, 
Tanque de Combustível para 80L; 
Tipo de Combustível: Gasolina pura, 
com Kit direção já instalado a 
embarcação 

UND 6 COSTAMAR R$ 150.999,99 R$ 905.999,94 

TOTAL R$ 905.999,94 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 

com início na data de 02/01/2024 e encerramento em 31/12/2024. 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 
8.666/93. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 905.999,94 (Novecentos e Cinco Mil, 
Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Quatro Centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/c/cf/BrasaoMuana.JPG
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente 
executado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024 na classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2024 
Projeto/Atividade:        2.050 – Manutenção da Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 

Classifi. Econo.:  4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento:     4.4.90.52.20 – Embarcações 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do menor índice acumulado ao 
ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

7.2. Fica designado o servidor (a) Jozilene Reis Carneiro, Portaria nº 268/2021, 
como fiscal Nomeado (a), para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 18/2023, celebrado com a empresa A D F 
RODRIGUES REAL SERVICE LTDA, CNPJ Nº 23.647.570/0001-73, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO 
TIPO AMBULANCHA LANCHA. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
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8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Edital e Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do 
estado do Pará e jornal de grande Circulação no Estado, no prazo previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitação ou pela Autoridade Superior. 
14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Comarca de Muaná/PA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em 3(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  

 
Muaná/PA, 02 de janeiro de 2024. 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Muaná 
EDER AZEVEDO MAGALHÃES 

Contratante 
 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
CLAUDIA MARIA MORAES DE ANDRADE 

Contratante 
 
 
 
 

A D F RODRIGUES REAL SERVICE LTDA 
 CNPJ Nº 23.647.570/0001-73 

Contratada  

EDER AZEVEDO 
MAGALHAES:3025729
8215

Assinado de forma digital 
por EDER AZEVEDO 
MAGALHAES:30257298215

CLAUDIA MARIA 
MORAES DE 
ANDRADE:58104020200

Assinado de forma digital 
por CLAUDIA MARIA 
MORAES DE 
ANDRADE:58104020200

A D F RODRIGUES REAL 
SERVICE 
LTDA:23647570000173

Assinado de forma digital 
por A D F RODRIGUES REAL 
SERVICE 
LTDA:23647570000173
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Testemunhas:   

1.  2. 

Assinatura  Assinatura 
CPF:   CPF: 

 
 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/c/cf/BrasaoMuana.JPG


Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO Nº 20230012       

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na TRAV 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.291.166/0001-20, representado pelo
(a) Sr.(a) EMERSON DE OLIVEIRA SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚ DE,  portador do CPF nº 
458.133.962-68, residente na Rua de Edivaldo de Paiva Macedo, 775,  e de outro lado a firma LEILA S DE 
ALMEIDA & ANALICE P OLIVEIRA LTDA. - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 26.562.277/0001-00, 
estabelecida à TV TREZE DE MAIO,462, BELA VISTA, Itaituba-PA, CEP 68180-635, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LEILA SIMONE DE ALMEIDA, residente na 
travessa treze de maio nº 462, bela vista, Itaituba-PA, CEP 68180-635, portador do(a) CPF 639.717.981-87,  tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
071/2022-PE e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de 01 (uma) embarcação, tipo ambulancha, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Itaituba-PA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

077861  EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA LANCHA, - Marca.: ZE JAPO  UNIDADE                 1,00       144.300,000       144.300,00

        NES NAUTICOS                                           
        EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA  LANCHA, para uso em rios do

        Pará,                                                  
        fabricação nacional, regional  do amazonas, popa       

        lavada, soldável em  alumínio  naval,  reforçada, 1m de
        altura de corrimão  na  proa,  cor predominante branca,

        medindo 7m de  comprimento,  largura 1,90 (+/- 5%) m de
        boca, 0,75m de pontal, 3mm de espessura no fundo, chapa
        duralumínio naval liga 5052 h34, estrutura em vigauliga

        6351 t6c, console                                      
        e  popa lavada, corrente contínua de                   

        12v com 1  (uma)  baterias  de  90 amperes (instalada),
        popa reforçada para  suportar  1(um)  motor 4 tempos de

        100hp, paiol de     popa     para     alojar    bateria
        e                                                      

        equipamentos, bancos transversais   acolchoadas   em   
        courvin antimofo, cadeira  piloto,  banco acolchoado ao

        lado piloto para   duas  pessoas,  capacidade  para  no
        mínimo 8 pessoas,                                      

        estrado  em alumínio antiderrapante,                   
        luzes de navegação  (bombordo  e boreste) estilo gota d

        água, mastro de                                        
        popa  com  luz, bomba de porão de 1200                 

        glh com automático  instalado,  kit  de direção do tipo
        big t instalado  (caixa  de                            
        direção,  bezel,  cabo  de                             

        direção e volante), painel com 3 (três) chaves e tomada
        12v, 2 (duas)  luzes  de  cabine  instaladas, tanque de

        combustível de 50 litros, com cobertura em alumínio    

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      144.300,00

1.2. Ressalta-se a existência de celebração de Convênio nº 038/2022 - Processo nº 2022/547992 firmado entre a 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA e a Prefeitura Municipal de Itaituba.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Janeiro  de 2023 extinguindo-se em 10 de Maio de 2023, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 144.300,00 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos reais).
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2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2023 Projeto 1011.103010200.1.026 Aquis.Equipamentos Médicos,Odontológicos ,Veiculos, Ambulancia e 
Ambulancha, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

2.  A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após o mês de fornecimento do(s) veículo(s) aquático(s), em 
conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser 
informada na proposta de preços a ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes 
da contratação. Caso os dados da fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta emitirá 
nova fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para pagamento.

2. O pagamento será efetuado em conta bancária da empresa fornecedora do objeto contratado e fornecido com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de ha bilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho.

3. O pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente nº 62549-3, Agência 0818, Banco Sicredi.

4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.

5. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões: Federal, Estadual, 
Municipal, CRF - FGTS e Trabalhista - CNDT.

6. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento.

7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada.

8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 
obrigação do CONTRATANTE.

9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

ROD. TRANSAMAZONICA C/10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUNI

LEILA S DE ALMEIDA & 
ANALICE P OLIVEIRA 
LTDA:26562277000100

Assinado de forma digital por 
LEILA S DE ALMEIDA & ANALICE P 
OLIVEIRA LTDA:26562277000100 
Dados: 2023.01.11 14:57:38 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10. A Contratada fica obrigada a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a entrega 
dar-se-á mediante forma contínua de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Itaituba.

11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato, bem 
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, ônus para a Contratante incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei.

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n 8.666/93, 
dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o cumprimento das obrigações.

4.2. O preço do(s) objeto(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato, salvo as 
situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 
8666/93 e alterações.

4.3. Fica assegurado o direito de o contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito 
pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados.

4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data de apresentação da proposta.

4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATATE.
CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
1. O objeto será entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA no prazo de até 30 (trinta) 
dias, localizado na Travessa Sagrado Coração de Jesus n° s/n, Bairro Boa Esperança, Itaituba-PA, nos dias úteis da 
semana (segunda à sexta), horário de 8h às 17h, com as despesas de transporte até o local indicado por conta e 
custo da empresa Contratada, ou em outro local por ela indicada.

2. Se o objeto deste contrato apresentar algum tipo de desconformidade deverá ser realizado as adequações ou 

ROD. TRANSAMAZONICA C/10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUNI

LEILA S DE ALMEIDA & ANALICE P 
OLIVEIRA LTDA:26562277000100

Assinado de forma digital por LEILA S DE ALMEIDA 
& ANALICE P OLIVEIRA LTDA:26562277000100 
Dados: 2023.01.11 14:58:04 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

substituição em até 15 (quinze) dias sem quaisquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Itaituba

3. O objeto fornecido deverá ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com as 
normas vigentes.

4. O prazo de vigência do contrato será de até 120 (vinte e vinte) dias ininterruptos, a contar da data de recebimento 
do pedido, podendo ser prorrogado desde que justificado e aceito pela CONTRATADA.

5. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre 
o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em ra zão de acidente de ação, ou de omissão, 
dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu no me agir, decorrentes do ato de entrega 
da embarcação tipo ambulancha.

6. A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, no prazo previsto 
no item 7.2, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor Municipal, designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. As obrigações da CONTRATADA são previstas no Termo Referência a nexo I do Edital do edital em referência, 
da proposta de preços, bem como nos termos determinados abaixo:

2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos e neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, procedência, ano; modelo e prazo de garantia ou validade.

3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à 
entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos sem nenhum custo adicional para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Itaituba.

4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato.

5. Fornecer a ambulancha em conformidade e especificações ofertadas na proposta de preços, objeto do contrato;

6. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.

7. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaituba.

8. Para assinatura deste contrato a empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um 
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a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, 
este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa
(s).

8.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 
configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.

9. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO acima subscrito e seus anexos.

10. Conceder a contratante a garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da entrega da ambulancha, sendo casco 
de alumínio e do motor marítima.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Requisitar e receber a ambulancha contratada e notificando, imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou 
irregularidades encontradas.

2. Pagar a fatura contratada no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no procedimento licitatório.

3. Impedir que terceiros, indevidamente, venham exercer o direito da CONTRATADA e dele tirar proveito ou 
algum tipo de vantagem;

4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados CONTRATADA;

5. Devolver a ambulancha em desacordo com as especificações do objeto deste contrato, da proposta de preços 
adjudicada e do Termo de Referencia anexo I do edital da licitação;

6. Solicitar, por intermédio de Autorização de fornecimento expedida pelo Departamento Competente da 
Contratante, o objeto do presente contrato;

7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade na aquisição do s bens e interromper imediatamente, se for o 
caso o fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o Contratado que:

1.1. Apresentar documentação falsa;

1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato;

1.3. Não assinar o contrato no prazo determinado no edital;

1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.5. Não mantiver o preço; salvo necessidade reequilíbrio de preço, desde que comprovadamente pelo 
contratado e aceito pela Contratante;

1.6. Cometer fraude fiscal;
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1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

1.8. Não entregar o objeto contratado no prazo determinado neste contrato.

1.9.  Havendo indício de conluio entre os contratados, a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Itaituba, Estado do Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, para as providências devidas.

2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contrato do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
Contratado;

2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estado e Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

5. Para os fins da infração elencada no subitem 11.1.8, acima reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes.

6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos Órgãos de Controles Governamentais previsto neste 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótese s previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato.

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

1. É vedado à CONTRATADA: 

1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei; 

1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

1. É eleito o Foro da Comarca da cidade de Itaituba/PA para dirimi r os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93.

2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

ITAITUBA - PA, 10 de Janeiro de 2023

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 CNPJ(MF)  11.291.166/0001-20

    CONTRATANTE

    LEILA S DE ALMEIDA & ANALICE P OLIVEIRA LTDA. - ME
    CNPJ 26.562.277/0001-00

    CONTRATADO(A)
Testemunhas:
1.___________________________________      2.___________________________________                                                                                                                           
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OLIVEIRA LTDA:26562277000100

Assinado de forma digital por LEILA S DE ALMEIDA 
& ANALICE P OLIVEIRA LTDA:26562277000100 
Dados: 2023.01.11 15:00:04 -03'00'

EMERSON DE OLIVEIRA 
SANTOS:45813396268

Assinado de forma digital por 
EMERSON DE OLIVEIRA 
SANTOS:45813396268
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CONTRATO Nº 2024120701 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00706002/24 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  Nº 

2024120701, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE PORTEL, POR INTERMÉDIO DO(A) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A  EMPRESA  A. F. 

LEAO JUNIOR COMERCIO E SERVICOS DE 

CONSTRUCOES DE EMBARCACOES LTDA.   

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Portel, através do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 11.956.268/0001-18, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BENEDITO MARCIO SHERLO SILVA 

MARTINS, CPF: 361.645.932-04, RG: 2225191 SSP/PA, ,  Secretário Municipal de Saúde, e do outro lado 

A. F. LEAO JUNIOR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES DE EMBARCACOES LTDA, 

CNPJ(MF) n.º 43.800.430/0001-09, Inscrição Estadual nº 15.793.7143, estabelecida na Rua Paes de 

Carvalho, S/N, Cidade Nova II, Breves/PA, CEP 68.800-000, de agora em diante denominada 

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). AILSON FERREIRA LEAO JUNIOR, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da carteira de identidade n. º 8202832, órgão expedidor PC/PA e do CPF n. º 

048.259.092-05, residente e domiciliado sito a Avenida Afuá, n° 402 Cidade nova 2, Breves/PA, CEP 

68.800-000, têm justo e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 01 (uma) embarcação tipo ambulancha cabinada, com 

casco de alumínio e moto popa 115hp 4t, para garantir o atendimento emergencial e o transporte seguro de 

pacientes do Município de Portel/PA, que será fornecida nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº 0017/2024, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Itens Contratados: 

  

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE  QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

1 

EMBARCAÇÃO TIPO 

AMBULANCHA 

CABINADA, COM CASCO 

DE ALUMÍNIO E MOTO 

POPA 115HP 4T 

FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA UNIDADE  1 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 
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Especificação:  embarcação 

100% em alumínio naval 

soldado, chapa de fundo: 

4mm, chapa lateral: 3mm, 

comprimento: 8mt, largura: 

2mt,  altura: 85cm, cabine fixa 

em alumínio,  02 comandos,  

01 geleira no 2° comando , 

baileu de entrada, estrado 

central antiderrapante, baú de 

tanque, corrimão de entrada,  

amarradores, tubo de 

verdugue lateral, caixa para 

bateria/independente, popa 

lavada, duas janelas laterais, 

portas de correr: em alumínio, 

bico de pato, gradeado de 

proteção do motor , janelas e 

portas fechados em acrílico, 

duas macas: removíveis,  02 

porta-cilindro,  04 poltronas 

de fibra: semi-estofadas, 01 

armário, 04 gavetas embaixo 

das macas. Acessórios 

inclusos: luz de navegação 

(bb/be) (01 unidade), mastro 

luz de alcance (01 unidade), 

bateria 100 amperes (01 

unidade), bomba de porão c/ 

automático (01 unidade), kit 

de saída d´ água (01 unidade), 

giroflex (01 unidade), chave 

geral blindada (01 unidade), 

colete adulto (01 unidade), 

boia circular (01 unidade), 

buzina (01 unidade), extintor 

2 kg (01 unidade), caixa de 

direção (01 unidade), cabo de 

direção (01 unidade), volante 

(01 unidade), painel de 5 

funções (01 unidade), luz 

interna (3 unidades), farol c/ 

controle (01 unidade), motor 

de popa 115hp 4 tempos: 

relógio marcador de rpm e 

velocidade (01 unidade), gps 

sonar (01 unidade), tanque de           
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combustível de plástico de 

150LT (01 unidade). 

              

      VALOR TOTAL R$   R$ 200.000,00 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 0017/2024. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº 0017/2024 e neste termo contratual; 

 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO  de nº 0017/2024. 

 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 

a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação. 
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3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 

contrato e no Termo de Referência. 

 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do contrato; 

 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 

 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) Sirineu Lameira Gonçalves, CPF nº 948.187.202-59, para 

acompanhar e fiscalizar o presente contrato 

 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 

31/12/2024, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 
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II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na execução 

do objeto; 

 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, 

e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei). 

 

IV - Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) Secretaria Municipal de Saúde 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. DO REAJUSTE 

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 
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9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) Secretaria Municipal de Saúde, 

na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 0301.103020059.1.053 Aquisição de Ambulancha 

SAMU 192, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 

4.4.90.52.20 Embarcações, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 

oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
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13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de Portel, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

Portel/PA, 12 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ/MF Nº 11.956.268/0001-18 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

A. F. LEAO JUNIOR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES DE EMBARCACOES LTDA 

CNPJ(MF) n.º 43.800.430/0001-09 

CONTRATADO(A) 

 

 

 

 

 

A F LEAO JUNIOR 
COMERCIO E SERVICOS DE 
CONSTRUCOE:4380043000
0109

Assinado de forma digital por A F 
LEAO JUNIOR COMERCIO E 
SERVICOS DE 
CONSTRUCOE:43800430000109 
Dados: 2024.07.12 12:10:33 -03'00'

BENEDITO MARCIO 
SHERLO SILVA 
MARTINS:36164593204

Assinado de forma digital por 
BENEDITO MARCIO SHERLO SILVA 
MARTINS:36164593204 
Dados: 2024.07.12 17:40:12 -03'00'

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PORTEL:11956268000118

Assinado de forma digital por 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PORTEL:11956268000118 
Dados: 2024.07.12 17:40:25 -03'00'
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Relatório gerado dia: 22/04/2025 às 15:52
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 338.108,37 R$ 365.500,00 R$ 140.000

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
AMBULÂNCIA\, TIPO:FURGÃO\, CAPACIDADE MÍNIMA CARGA:1.400 KG\, COR:BRANCA\, FORMATO SINALIZADOR:BARRA\, ESTRUTURA SINALIZADOR:AÇO EXTRUDADO\, TIPO
SINALIZADOR:LED COM LENTES VERMELHAS\, COMBUSTÍVEL:DIESEL\, QUANTIDADE PORTAS:2 FRONTAIS 1 LATERAL DESLIZANTE 2 TRASEIRAS FOLHA\, POTÊNCIA:130 CV\, TIPO
CAMBIO:MECÂNICO\, CILINDRADA:1950 CC\, QUANTIDADE MARCHAS TRANSMISSÃO A FRENTE:5 UN\, ANO FABRICAÇÃO/ANO MODELO:0 KM

2024, 2025

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90004/2024 00002 Pregão 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 1 R$140000
NONNE
REPRESENTACOES E
COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JERIQUARA - SP

986609 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JERIQUARA - SP

27/11/2024

90086/2024 00003 Pregão 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 1 R$274499
VIKINGS LICITACOES,
SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

PREFEITURA DE
SAO JOAO - PR

987871 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO
JOAO - PR

16/10/2024

90074/2024 00001 Pregão 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 1 R$297000
CABALA SOLUCOES
GOVERNAMENTAIS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155903 - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE
JUIZ DE FORA

13/12/2024

90334/2024 00009 Pregão 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 1 R$365500 REAVEL VEICULOS
LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ITATIAIUCU - MG

984673 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ITATIAIUCU - MG

11/12/2024



Relatório gerado dia: 22/04/2025 às 15:52
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

90085/2024 00001 Pregão 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 1 R$380000

MANUPA COMERCIO
EXPORTACAO
IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPTADOS
LTDA

ERN - SECRETARIA
DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO

925538 - ERN -
SECRETARIA DE
ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO

27/01/2025

90004/2025 00001 Pregão 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 2 R$394000 ALMEIDA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ERN - SECRETARIA
DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO

925538 - ERN -
SECRETARIA DE
ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO

31/01/2025

97039/2024 00001 Dispensa de
Licitação 621643 AMBULÂNCIA UNIDADE 1 R$515759,60

BELABRU COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

785121 -
POLICLíNICA NAVAL
DE RIO GRANDE

06/12/2024



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
CNPJ(MF): 01.614.112/0001-03  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 009/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 QUE 

FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE BELTERRA, POR 

INTERMÉDIO DO SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE E A EMPRESA ALIANCA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, COMO MELHOR SE DECLARA 

ABAIXO.  

O Município de Belterra, pessoa jurídica de direito público interno, incrita no CNPJ 01.614.112/0001-
03 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 11.186.410/0001-95, com sede e foro na cidade de 
Belterra, Estado do Pará, localizada à Trav. Mario Cunha, representada neste ato por sua Secretária 
Municipal da Sra. Edjane Medeiros Alves, brasileira, titular do RG nº 2242033, CPF/MF nº439.534.332-
53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ALIANCA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.634.511/0001-02, Email: 
alianca.licitapara@gmail.com, telefone (91) 99201-7040, sediado(a) na rua AL DARIO I, 
N3, sala 01, BAIRRO: Cidade Nova CEP: 67.130-280, Ananindeua – PA, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada pela Sra. ROSANE OLIVEIRA LIMA, 
brasileira, casada, diretora, portadora do CPF Nº 397.123.972-20 e do RG Nº 2359723 
SSP/PA, residente e domiciliada na Alameda Dário I, 3A, rua Vila Nova, Cidade Nova, 
Ananindeua – PA, CEP: 67130280tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
00150201/24-CEC/SEMUS, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico (SRP) n° 002/2024-CEC/SEMUS/ ADESÃO DE ATA 009/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

O objeto do presente instrumento é o ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 20240282 DO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2024 CED/SEMUS ITEM 02 PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO MBULANCIA,  
MICRO-ONIBUS DE TRANSPORTE SANITARIO E CAMINHONETES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM ELISEU-PA, Objeto da 
contratação: 
ITEM DESCRIÇÃO Und Qtde Valor unitário Valor total 

02 AMBULANCIA PICKUP CABINE SIMPLES TIPO A –
SIMPLES REMOÇÃO  Potência 
Mínima 185 CV, ano de fabricação 2024, modelo 2024, AIR-
BAG para os ocupantes da cabine, freio com (A.B.S.) nas quatro
rodas Transmissão tipo manual, tração 4x4, tanque de combustível 
superior há 70 L, Diesel, direção hidráulica ou elétrica, pneus
radiais, rádio AM E FM, usb e fones de médios e agudos nas
portas dianteiras; película nos vidros; com capacidade de carga
superior a 1.000 kg, jogo de tapetes e emplacamento, cor 
preferida: branco. 
DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO 
Isolamento termo – acústico; Revestimento interno nas laterais e
teto em (PRFV) Fibra de vidro; Piso antiderrapante em Fiberglass
de alta resistência; Armário superior com portas deslizante em 
acrílico confeccionado em Fibra de Vidro de cor clara, fixado na
lateral da capota; Balcão com local para guarda e fixação de
prancha com portas deslizantes em acrílico, local para
armazenamento de bateria e bancada para medicamento; Armário

Und 01 
R$ 

285.000,00 
R$ 

285.000,00 

1.	 CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO	(art.	92,	I	e	II)	
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para acondicionamento de cilindros de oxigênio 16 litros; Banco
lateral para 03 pessoas com cintos de segurança individual;
estofamentos em courvin de alta resistência com assentos e
encostos das costas individuais; banco do médico e local para
lixeira descartável; Maca retrátil de alumínio com colchonete e 
cintos de segurança; Iluminação interna com luminárias no teto
em Leds; Central de comandos elétrica; 01 Farol de embarque
instalado sobre a porta traseira; 02 Tomadas internas 2P+T
110vca; 02 Tomada Interna 12 Vcc; 02 Lâmpadas dicroicas;
Caixa de disjuntores instalado no armário de fácil acesso; Bateria
auxiliar de 100 Ah; Painel de controle central com chave disjuntor 
térmica; Chave geral para desligar sistema elétrico do furgão;
conversor de 12 v para 110vca de voltagem para 1000 Watts; reles
com fusível; Sinalização barra com sirene de 100 watts eletrônica
e 05 tons; Luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo
sendo três em cada lado e 02 na traseira; Sistema de oxigênio com
suporte para cilindro de 16 litros; Instalação de um cilindro de
oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro; Régua de
oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador;
Instalação de 01 ventilador; Instalação de 01 exaustor; Vidro fixo
e com película jateada na porta traseira; Vidro Corrediço na lateral
Direita (lado carona); Cavidade para visibilidade entre a cabine do
motorista e a do paciente; bancada para fixação de equipamento;
Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre; balaústre
fixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os
cantos existentes); Reforço fixado no piso embaixo de todas as
rodas da maca em alumínio; Prancha curta e longa em polietileno,
Ar- condicionado para paciente, Alarme sonoro de ré.
fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto
por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e 
vidros traseiros; bem como, as marcas do governo federal. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 

1.1.1. A Proposta do contratado; 

1.1.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência do contrato está vinculado com o fim do exercício orçamentário, 

diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, até o dia 31 

de dezembro do exercício financeiro correspondente, conforme disposto no caput do artigo 

105, da Lei 14.133/21 combinado com o caput do artigo 36, do Decreto Federal 11.462/2023. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

2.	 CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
CNPJ(MF): 01.614.112/0001-03  

 

 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência. 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 285.000,00( duzentos e oitenta e cinco mil reais 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 31/07/2024  

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS	(art.	

92,	IV,	VII	e	XVIII)	

4.	 CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO

5.	 CLÁUSULA	QUINTA	–	PREÇO (art. 92, V)

6.	 CLÁUSULA	SEXTA	‐	PAGAMENTO	(art.	92,	V	e	VI)	

7.	 CLÁUSULA	SÉTIMA	‐	REAJUSTE (art. 92, V)
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7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral de Belterra -PA, para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.	 CLÁUSULA	OITAVA	‐	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(art.	92,	X,	XI	e	XIV)	

9.	 CLÁUSULA	NONA	‐	OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92,	XIV,	XVI	e XVII)
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
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instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

10.	 CLÁUSULA	DÉCIMA–	GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)	

11.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	 –	 INFRAÇÕES	E	 SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	

(art.	92,	XIV)	
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§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 

2. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL	(art.	92,	XIX)
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.301.0004.1068.0000 4.4.90.52.00 310 0 3 40 

13.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	(art.	92,	VIII)
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santarém – PA, para dirimir os litígios que decorrerem 

14.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS	(art.	92,	III)	

17.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

15.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ALTERAÇÕES	

16.	 CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	PUBLICAÇÃO	
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da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Belterra – PA, 31de julho de 2024. 

 
 

________________________________
Edjane Medeiros Alves 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CONTRATANTE 
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